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Contrato de Empréstimo Nº 2700/OC-BR 

Alteração Nº 3 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e a 

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (CEEE-D) (a 

seguir denominada “Mutuária”), com a interveniência da REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL (a seguir denominada “Fiador”) e do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (a seguir 

denominado “Garante”). 

 

 

ARTIGO PRIMEIRO 

 

Fica introduzida a seguinte modificação no Contrato de Empréstimo Nº 2700/OC-BR (a 

seguir denominado “Contrato”), celebrado entre o Banco e a Mutuária em 19 de setembro de 

2012 e modificado pelo Instrumento de Alteração Contratual Nº 1, em 18 de agosto de 2016, e 

pelo Instrumento de Alteração Contratual Nº 2, em 19 de setembro de 2017, relativo à 

cooperação na execução do Programa Pró Energia RS Distribuição (Programa de Expansão e 

Modernização do Sistema Elétrico da Região Metropolitana de Porto Alegre e Áreas de 

Abrangência do Grupo CEEE-D) (a seguir denominado “Programa”): 

 

1. Acorda-se o remanejamento de recursos entre categorias de gastos do Programa, 

passando, por tanto, o quadro de custos constante do parágrafo 3.01 do Anexo Único do 

Contrato a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Custo e financiamento 

(em US$) 

” 

 

Categoria Banco Local  Total 

1 Custos diretos 128.571.910 86.758.496 215.330.406 

1.1 Componente I – Investimentos em alta tensão  51.342.784 56.536.841 107.879.625 

1.2 Componente II – Modernização de equipamentos em alta tensão  6.183.006 6.728.943 12.911.949 

1.3 Componente III – Modernização de controles em média tensão 38.989.158 4.345.632 43.334.790 

1.4 Componente IV- Modernização dos sistemas ERP e SGC 32.056.962 19.147.080 51.204.042 

2 Contingências 0 0 0 

3 Engenharia, administração e auditoria 1.984.740 699.490 2.684.230 

3.1  Engenharia e Administração 1.984.740 276.491 2.261.231 

3.2 Auditoria Externa 0 327.187 327.187 

3.3 Monitoramento 0 37.802 37.802 

3.4 Avaliação intermediária e final 0 58.010 58.010 

  Total do Programa 130.556.650 87.457.986 218.014.636 

  Percentagem de participação 59,88% 40,12% 100,00% 
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ARTIGO SEGUNDO 
 

Os termos iniciados com maiúsculas e não definidos neste instrumento de alteração 

contratual terão os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato. 

 

 

ARTIGO TERCEIRO  

 

Ratificam-se as demais disposições do Contrato, o qual permanece em pleno vigor, com o 

texto resultante das alterações acima previstas. 

 

 

ARTIGO QUARTO 

 

O Fiador e o Garante manifestam expressamente sua integral concordância com todas as 

disposições deste instrumento de alteração contratual. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, a Mutuária, o Fiador e o Garante, cada qual 

agindo por intermédio do seu(s) representante(s) devidamente autorizado(s), firmam este 

instrumento de alteração contratual em 4 (quatro) vias de igual teor e para um só efeito, o qual 

entrará em vigor na data da última das quatro assinaturas conforme indicado abaixo. 

 

 

BANCO INTERAMERICANO 

DE DESENVOLVIMENTO 

/A/ 

________________________________ 

Hugo Flórez Timorán 

Representante do Banco no Brasil 

 

Data: 20 de julho de 2018 

 

 

 

 

COMPANHIA ESTADUAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

(CEEE-D) 

 

 

/A/ 

______________________________________ 

Urbano Schmitt  

Diretor-Presidente 

 

 

Data: 26 de julho de 2018 

 

COMPANHIA ESTADUAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

(CEEE-D) 

 

 

/A/ 

______________________________________ 

Cezar Eduardo Lindenmeyer  

Diretor Financeiro 

 

 

Data: 26 de julho de 2018 

 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

/A/ 

_____________________________________ 

 

Nome: [Ana Lúcia Gatto de Oliveira] 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 

 

Data: 17 de agosto de 2018 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 

/A/ 

_____________________________________ 

José Ivo Sartori 

Governador 

 

 

Data: 14 de agosto de 2018 
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